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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO 

 

Contratação dos serviços de Consultoria de Valores Mobiliários, no âmbito de 

investimentos, voltados aos Regimes Próprios de Previdência Social, segundo legislação 

pertinente vigente à época da execução das atividades, devidamente especificada no 

“DETALHAMENTO DO OBJETO”. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 

O INSITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE BURITAMA-IPREM tem a prerrogativa da 

contratação de empresa de Consultoria de Valores Mobiliários, de acordo com os critérios 

estabelecidos na Resolução CMN nº 4.693/2021, Portaria n° 1.467/2022 com suas alterações 

e Resolução CVM nº 19/2021, na prestação dos serviços de orientação, recomendação e 

aconselhamento, sobre investimentos no mercado de valores mobiliários, cuja adoção é 

de única e exclusiva responsabilidade do IPREM. 

 

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 

A Consultoria de Valores Mobiliários fornecerá ao INSITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

BURITAMA-IPREM login e senha em até 3 (três) dias uteis para acesso ao sistema 

informatizado de gerenciamento que faz parte da prestação do serviço contratado. 

 

Fornecimento de plataforma eletrônica (sistema Siru): totalmente on-line, multiusuária, 

disponível em ambiente totalmente web, com acesso por Login e Senha individualizada, 

vinte e quatro horas por dia e sete dias por semana, auxiliando a Consultoria para: Emissão 

de Relatórios e Editoriais de Panorama Econômico; Simulações de Carteiras; Ferramentas 

de preenchimento de APR, DAIR e DIPIN; Solicitação de Análises; Monitoramentos e, outras 

atividades de auxílio eletrônico pertinentes à Consultoria de Valores Mobiliários e de 

Investimentos. 

 

O acesso se dará através do site da consultoria, por meio da “Área do RPPS”: 

 

1. Editorial sobre o panorama econômico relativo ao mês e ao trimestre anterior; 

 

2. Minuta de Política de Investimentos Anual referente ao exercício corrente; 

 

3. Relatório de análise inicial da carteira de investimentos; 

 

4. Relatório Mensal que contém: análise qualitativa da situação da carteira em 

relação à composição, rentabilidade, enquadramentos, aderência à Política de 

Investimentos, riscos (mercado, liquidez e crédito); análise quantitativa baseada em 

dados históricos e ilustrada por comparativos gráficos e; sugestões para otimização 
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da carteira cumprindo a exigência da Portaria MPS 519, de 24 de agosto de 2011, 

Artigo 3º Incisos III e V; 

 

5. Relatório de Monitoramento Trimestral que contém: análise sobre a rentabilidade e 

risco das diversas modalidades de operações realizadas pelo RPPS, com títulos, 

valores mobiliários e demais ativos alocados nos segmentos de renda fixa, renda 

variável, investimentos estruturados e investimentos no exterior, cumprindo a 

exigência da Portaria MPS 519, de 24 de agosto de 2011, Artigo 3º Incisos III e V; 

 

6. Relatório de Análise de Fundos de Investimentos classificados a ICVM 555/2014 que 

contém: análise de regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e 

parecer opinativo; 

 

7. Relatório de Análise de Fundos de Investimentos classificados como “Estruturados” 

que contém: análise de regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) 

e parecer opinativo; 

 

8. Enquadramento da carteira de investimentos e dos fundos de investimentos que 

contemplam segundo critérios da Resolução CMN nº 4.963/2021 e outras que vieram 

a substitui-la, com alerta em casos de desenquadramento; 

 

9. Enquadramento da carteira de investimentos de acordo com os limites definidos na 

Política de Investimentos Anual e possíveis revisões, com alerta em casos de 

desenquadramento; 

 

10. Rentabilidade individual e comparativa, utilizando-se do benchmark dos fundos de 

investimentos de forma a identificar aquelas com desempenho insatisfatório; 

 

11. Marcação a Mercado e na Curva, segundo a Portaria MPS nº 577/2017, da carteira 

de Títulos Públicos Federais; 

 

12. Concentração dos investimentos por Instituição Financeira (administrador e gestor 

dos recursos); 

 

13. Taxa de administração por fundo de investimento, possibilitando análise 

comparativa; 

 

14. Quantidade de cotistas por fundo de investimento que compõe a carteira; 

 

15. Rentabilidade da carteira de investimentos considerando para apuração as 

movimentações de aplicação e resgate disponibilizadas mensalmente; 

 

16. Comparativo do retorno da carteira de investimentos no decorrer do ano em 

exercício versus meta atuarial definida em Política de Investimentos; 

 

17. Gráfico comparativo de rentabilidade e riscos dos fundos de investimentos; 

 



      IPREM - Instituto de Previdência Municipal de Buritama 
                                                                   
                                                                 CNPJ 59.764.258/0001-07 
 

Edifício JOSÉ DE MEDEIROS FILHO – “Zé Simbra” 
_________________________________________________________________________ 

 

3 

 

 

18. Informações dos investimentos para o preenchimento do cadastro mensal no portal 

do MPS – “CADPREV”; 

 

19. Ferramenta de auxílio no preenchimento do Formulário APR – Autorização de 

Aplicação e Resgate; 

 

20. Ferramenta de auxílio na execução e gerenciamento em todo o processo de 

Credenciamento, com emissão dos Formulários de Credenciamento; 

 

21. Ferramenta que possibilita o cadastramento de outros usuários no sistema 

informatizado de gerenciamento com login e senha individualizada, permitindo 

acesso a todas as ferramentas e/ou limitação ao conteúdo, a critério do 

Presidente/Superintendente do RPPS; 

 

22. Ferramenta que permite a inclusão de massas segregadas e, quando houver, da 

taxa de administração, com emissão de relatórios segregados e consolidado dos 

resultados; 

 

23. Assessoramento por telefone, e-mail, Skype e Whatsapp quanto a: elaboração de 

demonstrativos e relatórios diversos; preenchimento de formulários diversos; na 

interpretação de atos normativos pertinentes à prestação de serviços de consultoria 

de valores mobiliários; 

 

24. Consolidação das informações da carteira de investimentos mensais; 

 

25. 2 (duas) Reuniões de Acompanhamento no formato in loco ou por via de 

teleconferência e/ou videoconferência, em horários pré-estabelecidos, quando 

acordado, nas reuniões dos Conselhos Administrativos, Fiscal e Comitê de 

Investimentos e 

 

26. Assessoramento no processo de credenciamento de Instituições Financeiras 

(administradores e gestores de recursos) via orientação, conferência de 

documentos, controle de dados e documentos, bem como o auxílio nos 

procedimentos de atualização cadastral junto aos administradores de recursos, 

observadas as disposições contidas no Art. 3º, Inciso IX, parágrafos 1º e 2º da Portaria 

MPS nº 440, de 09 de outubro de 2013. 

 

27. Processo de Credenciamento: 

 

a) Ferramenta de auxílio na execução e gerenciamento em todo o processo de 

Credenciamento, com emissão dos Formulários de Credenciamento; 

b) Identificação dos Fundos de Investimentos que compõe a Carteira de Investimentos 

dos Recursos e seus Prestadores de Serviços de Administração e Gestão dos 

Recursos; 

c) Identificação da existência documental que efetiva o processo de 

Credenciamento das Instituições Financeiras e suas periódicas atualizações; 

d) Promover o Credenciamento das Instituições Financeiras e/ou sua atualização; 
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e) Promover o acompanhamento do processo de atualização do Credenciamento 

das Instituições Financeiras.  

 

28. Estudo de ALM (ASSET LIABILITY MANEGEMENT) 

 

a) O Estudo de ALM tem por objetivo identificar a razão de solvabilidade do plano de 

benefícios do Instituto, considerando premissas e hipóteses de simulação com base 

em fluxos de caixa atuarial e cenários macroeconômicos, e proporá composições 

de carteiras de investimentos que possam suportar e alongar a sobrevida do plano 

de benefícios, e que apresentem melhor relação entre resultado esperado 

(superávit projetado) e risco de déficit (medido como “downside risk”) no conjunto 

das combinações entre os cenários adotados para as variáveis de mercado (CDI, 

INPC, IPCA, IGP-M, Bolsa de Valores, etc.) e os cenários simulados para o fluxo de 

caixa líquido de benefícios. Exercendo o seu papel de forma ética, todas as 

informações apresentadas pelo sistema, são organizadas com base em dados 

fornecidos por instituições idôneas, tais como ANBIMA, CVM e ainda, consultorias 

especializadas em fornecimento de dados para esta finalidade. 

 

b) Elaboração de estudo técnico, de gerenciamento de ativo e passivo, denominado 

Estudo de ALM (ASSET LIABILITY MANEGEMENT) que têm por objetivo identificar a 

melhor alocação estratégica baseado na situação atuarial o RPPS, considerando 

premissas e hipóteses de simulação com base em fluxos de caixa atuarial e cenários 

macroeconômicos, e proporá composições de carteiras de investimentos que 

possam suportar e alongar a sobrevida do plano de benefícios, e que apresentem 

melhor relação entre resultado esperado (superávit projetado) e risco de déficit 

(medido como “downside risk”) no conjunto das combinações entre os cenários 

adotados para as variáveis de mercado (CDI, INPC, IPCA, IGP-M, Bolsa de Valores, 

etc.) e os cenários simulados para o fluxo de caixa líquido de benefícios. 

 

c) Será disponibilizado 1 (um) relatório onde constará a síntese dos resultados obtidos 

para atualização do Estudo de ALM (ASSET LIABILITY MANEGEMENT) realizado para o 

RPPS. As simulações apresentarão a rentabilidade esperada para a carteira de 

investimento proposta, que certamente subsidiará o RPPS na elaboração da 

previsão orçamentária anual para os investimentos. Em atendimento à Portaria MPS 

nº 519/10, o serviço também possibilita que o gestor ateste através de estudo 

técnico, a capacidade financeira da carteira do Instituto para aplicar recursos em 

investimentos de longo prazo e sua compatibilidade com as obrigações presentes e 

futuras do RPPS (Art.3º, § IV). 

 

4. CRITÉRIOS PARA CONTRATAÇÃO DA CONSULTORIA DE VALORES MOBILIÁRIOS 

 

Para a efetiva contratação da empresa de Consultoria de Valores Mobiliários, o INSITUTO 

DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE BURITAMA-IPREM realizará diligência e avaliação quanto 

ao perfil dos interessados, considerando no mínimo os critérios definidos abaixo: 
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1. Que a prestação dos serviços de orientação, recomendação e aconselhamento 

seja de forma profissional, sobre investimentos no mercado de valores mobiliários; 

 

2. Que a prestação dos serviços seja independente e individualizada, cuja adoção e 

implementação das orientações, recomendações e aconselhamentos sejam 

exclusivas do INSITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE BURITAMA-IPREM; 

 

3. Que a prestação de serviços de orientação, recomendação e aconselhamento 

abranjam no mínimo os temas sobre: (i) classes de ativos e valores mobiliários, (ii) 

títulos e valores mobiliários específicos, (iii) Instituições Financeiras no âmbito do 

mercado de valores mobiliários e (iv) investimentos no mercado de valores 

mobiliários em todos os aspectos; 

 

4. As informações disponibilizadas pelo consultor de valores mobiliários sejam 

verdadeiras, completas, consistentes e não induzir o investidor a erro, escritas em 

linguagem simples, clara, objetiva e concisa; 

 

5. Que apresente em contrato social um Consultor de Valores Mobiliários como 

responsável pelas atividades da Consultoria de Valores Mobiliários; 

 

6. Que apresente em contrato social um Compliance Officer como responsável pela 

implementação e cumprimento de regras, procedimentos e controles internos e das 

normas estabelecidas pela Resolução CVM nº 19/2021; 

 

7. Que mantenha página na rede mundial de computadores na forma de consulta 

pública, as seguintes informações atualizadas: (i) formulário de referência; (ii) código 

de ética, de modo a concretizar os deveres do consultor de valores mobiliários; (iii) a 

adoção de regras, procedimentos e descrição dos controles internos e (iv) a 

adoção de política de negociação de valores mobiliários por administradores, 

empregados, colaboradores e pela própria empresa; 

 

8. Que apresentem em seu quadro de colaboradores no mínimo um Economista 

devidamente registro no Conselho Regional de Economia – CORECON; 

 

9. Que os profissionais e consultores que atuam diretamente nas atividades de 

orientação, recomendação e aconselhamento comprovem experiência profissional 

em atividades diretamente relacionadas à consultoria de valores mobiliários, gestão 

de recursos de terceiros ou análise de valores mobiliários; 

 

10. Que os profissionais e consultores que atuam diretamente nas atividades de 

orientação, recomendação e aconselhamento comprovem possuírem no mínimo 

as certificações ANBIMA CEA e CGA e o registro de Consultor de Valores Mobiliários 

pessoa física. 
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Não serão considerados aptos os prestadores de serviços que atuem exclusivamente com 

as atividades: 

 

1. Como planejadores financeiros, cuja atuação circunscreva-se, dentre outros 

serviços, ao planejamento sucessório, produtos de previdência e administração de 

finanças em geral de seus clientes e que não envolvam a orientação, 

recomendação ou aconselhamento; 

 

2. Que promovam a elaboração de relatórios gerenciais ou de controle que 

objetivem, dentre outros, retratar a rentabilidade, composição e enquadramento 

de uma carteira de investimento à luz de políticas de investimento, regulamentos ou 

da regulamentação específica incidente sobre determinado tipo de cliente; 

 

3. Como consultores especializados que não atuem nos mercados de valores 

mobiliários, tais como aqueles previstos nas regulamentações específicas sobre 

fundos de investimento em direitos creditórios e fundos de investimento imobiliário e 

 

4. Consultores de Valores Mobiliários que atuam diretamente na estruturação, 

originação, gestão, administração e distribuição de produtos de investimentos que 

sejam objeto de orientação, recomendação e aconselhamento aos seus clientes. 

 

5. DA VIGÊNCIA 

 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da assinatura do 

contrato ou até zerar o saldo, prorrogável na forma do art. 106, § 2°, da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. São obrigações da Contratante: 

 

6.1.1. receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, na autorização de serviço a 

conformidade dos serviços prestados provisoriamente com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na prestação do serviço realizado, para que seja reparado ou corrigido; 

 

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos 

serviços no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

7.2. Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal; 

 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

7.6. – A Secretaria, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção 

dos serviços a serem executados, verificando as condições de atendimento à proposta; 

 

7.7. - A Secretaria através de servidor responsável técnico está autorizada a receber os 

serviços e fiscalizar a qualidade dos serviços fornecidos; 

 

7.8. Solicitada a prestação do serviço, a empresa contratada deverá providenciar a 

solução em um tempo mínimo, dentro do razoável.  

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

9.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos; 
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9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será realizado até 15 (quinze) dias do mês subseqüente a prestação 

do serviço (considerando-se mês o período de trinta dias), mediante a apresentação da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicada pelo contratado. 

 

11. DO REAJUSTE  

 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município e será descredenciado no 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta: 

 

13.1.1 - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

 

13.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

 

13.1.3. Apresentar documentação falsa; 

 

13.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

 

13.1.5. Não mantiver a proposta; 

 

13.1.6. Falhar na execução do contrato; 

 

13.1.7. Fraudar a execução do contrato; 

 

13.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

13.1.9. Declarar informações falsas; e 

 

13.1.10. Cometer fraude fiscal. 

 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATADA, se 

sujeita às sanções previstas na Lei nº 14.133/21; 

 

13.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 

 

13.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Fazenda Municipal, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 

cobrados judicialmente. 

 

13.4.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

 

13.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensão ou Entidade poderá 

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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13.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

14.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente 

após o encerramento do envio de lances. 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correção a conta dos Recursos 

Próprios da Administração Indireta, na dotação abaixo descrita: 

03.01 – ADMINISTRAÇÃO DO IPREM 

0026 – Administrativo do IPREM 

2.068 – Manutenção da Administração do IPREM 

3.3.90.35.01– SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

 

 

Buritama-SP 06 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Heverton Paiva 

Superintendente 
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